
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Convocatória  
Espaço Startups 



 

APRESENTAÇÃO 

A Firjan SESI SENAI tem a satisfação de anunciar a abertura das inscrições 

para o Espaço Startups do evento Nutri Saúde Summit, um espaço inovador 

destinado a empresas de base tecnológica com soluções nas áreas de 

alimentação (Foodtechs), saúde e educação focadas em nutrição 

(Healthtechs e Edtechs com foco em alimentação saudável), e cosméticos 

com ingredientes naturais (Beautytechs). O evento ocorrerá nos dias 15 e 16 

de agosto de 2025, na Casa Firjan, com o objetivo de promover a interação 

entre startups e representantes de empresas e autoridades do setor de 

nutrição, cosméticos e saúde visando o desenvolvimento de negócios e 

parcerias.  

1. OBJETIVO DO EVENTO 

O Espaço Startups do Nutri Saúde Summit visa proporcionar uma 

plataforma para até 15 startups apresentarem as suas soluções inovadoras 

para um público selecionado com empresários do setor, com o intuito de 

fomentar negócios, parcerias e inovações nos setores de nutrição, cosméticos 

e saúde no país. 

 



 

2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

As startups interessadas em participar do evento deverão atender aos 

seguintes critérios: 

2.1. Critérios de Habilitação (Elegibilidade): 

• Estar legalmente constituída (CNPJ ativo). 

• Oferecer soluções inovadoras na área de alimentação (Foodtechs), 

saúde e educação focadas em nutrição (Healthtechs e Edtechs com 

foco em alimentação saudável), ou em áreas correlatas, como: 

fitoterápicos, suplementos alimentares e cosméticos com ingredientes 

naturais (Beautytechs). 

• Apresentar evidências da operação da startup, como Protótipos, 

Provas de Conceito, Produto ou Serviço, portfólio de clientes, dentre 

outros. 

2.2. Critérios de Avalição (Mérito): 

• Grau de Inovação 

o Grau de inovação da solução para a indústria. 



 

o Trajetória de inovação da startup. 

o Qualificação de membros chave da equipe. 

• Relevância da Inovação 

o Relevância da solução para o setor. 

o Impacto na estrutura de mercado e cadeia de valor. 

o Impacto tecnológico, econômico, social e ambiental. 

2.3. Critérios de Desempate: 

o Aplicabilidade da solução na indústria. 

o Ordem de envio. 

3. INSCRIÇÕES 

As startups interessadas devem se inscrever até às 24h do dia 18 de julho de 

2025. As inscrições devem ser feitas por meio do formulário disponível neste 

link ou QR Code inserido no fim desta Convocatória, e devem incluir: 

• One Line Pitch (até 150 caracteres), incluindo proposta de valor e 

diferenciais do produto ou serviço. 

• Pitch Deck - apresentação da startup incluindo missão, visão e 

soluções oferecidas. 

https://forms.office.com/r/xrY4MdAxEr
https://forms.office.com/r/xrY4MdAxEr


 

• Currículo resumido dos fundadores e pessoas chave da equipe. 

• Vídeo de até 1 minuto, apresentando a solução e seu interesse em 

participar do Nutri Saúde Summit 2025. 

• Dados e documentos da empresa e do seu representante legal. 

3. SELEÇÃO 

As startups serão selecionadas com base nos Critérios de Habilitação em 

relação à sua Elegibilidade e nos Critérios de Avaliação em relação ao seu 

Mérito, quando habilitadas. Após a publicação do Resultado Preliminar, as 

startups serão contatadas pela Firjan SESI SENAI para confirmação de sua 

participação no Espaço Startups do Nutri Saúde Summit e, em seguida, será 

divulgado o Resultado Final desta Convocatória. A decisão da Firjan SESI 

SENAI quanto à seleção das startups inscritas é soberana, e não caberá 

quaisquer recursos contra sua decisão. 

 

 

 



 

4. CRONOGRAMA 

• Abertura das inscrições: 20 de junho de 2025. 

• Prazo limite para inscrição: 13 de julho de 2025. 

• Publicação do Resultado Preliminar: 18 de julho de 2025. 

• Publicação do Resultado Final: 30 de julho de 2025. 

• Evento Nutri Saúde Summit: 15 e 16 de agosto de 2025. 

5. BENEFÍCIOS PARA AS STARTUPS SELECIONADAS 

As startups selecionadas terão acesso a diversos benefícios durante o Nutri 

Saúde Summit, incluindo: 

• Stand exclusivo: cada startup terá direito a um stand para apresentar 

o seu negócio e realizar demonstrações dos seus produtos e serviços, 

permitindo uma interação mais dinâmica com os visitantes. 

• Networking: a participação no evento permitirá às startups expandir 

sua rede de contatos, estabelecendo conexões valiosas com líderes 

setoriais. 

 



 

6. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES se comprometem a tratar as informações classificadas 

legalmente como Dados Pessoais em observância à legislação aplicável de 

privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei 

Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e demais 

normas setoriais ou gerais sobre o tema, no que for aplicável a cada uma das 

PARTES. 

As PARTES reconhecem que o compartilhamento e/ou a transferência de 

Dados Pessoais estão sujeitos à existência de uma base legal válida para o 

tratamento, considerando o objetivo original da coleta nos termos das Leis, 

e que o Titular deve previamente ser devidamente informado da 

possibilidade do compartilhamento e/ou da transferência. 

Cada PARTE será responsável pelo Tratamento de Dados Pessoais por ela 

realizado, incluindo seus Subcontratados, no contexto do Evento e da relação 

entre as PARTES, mantendo a outra PARTE indene de quaisquer danos ou 

prejuízos decorrentes de qualquer operação de Tratamento de Dados 

Pessoais realizada em desacordo com esta Convocatória e/ou a legislação 

brasileira aplicável. 



 

7. COMPROMISSO COM A INTEGRIDADE 

As startups participantes declaram estar cientes e de acordo com os termos 

da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do Decreto nº 11.129/2022 e da 

Lei nº 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), comprometendo-se a atuar 

com ética, integridade e transparência, abstendo-se de qualquer conduta que 

viole essas ou outras normas legais cabíveis. A prática de atos ilícitos ou 

poderá resultar na desclassificação imediata da startup. 

Os participantes também se comprometem a comunicar, por meio do canal 

comitedeetica@firjan.com.br, a ocorrência de infração às normas 

anticorrupção aplicáveis. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Firjan SESI SENAI reserva-se o direito de alterar, a qualquer tempo, o 

presente instrumento de Convocação, inclusive o cronograma, e condições 

do evento, bem como de cancelar a participação de startups que não 

cumprirem com os critérios estabelecidos. Assim sendo, cabe às empresas 

que tiverem interesse em participar do Espaço Startups do Nutri Saúde 

Summit 2025 manterem-se atualizadas sobre as disposições vigentes e 

publicadas no site da Firjan. 

mailto:comitedeetica@firjan.com.br


 

Ao preencher o Formulário do Nutri Saúde Summit 2025 e enviá-lo, a startup 

compromete-se com a veracidade das informações declaradas.  

Para mais informações, entre em contato pelo telefone: (21) 99834-5375 ou 

pelo e-mail: recursos@firjan.com.br. 

Contamos com a sua participação para juntos impulsionarmos a inovação na 

indústria! 

 

 

 


